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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL

GABINETE DO VEREADOR PAULINHO FREIRE
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 333/2020 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA 2021
Art. 1º – Reserva recursos na Ação: 12.361.002.1148 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL, com objetivo de garantir os recursos necessários para a REFORMA DO CMEI CARMEM MARIA REIS, situado na Rua João de Deus de Lima, Vila de Ponta Negra, no bairro de Ponta Negra, conforme quadro demonstrativo a seguir:

	ORGÃO RESPONSÁVEL
	Secretaria Municipal de Educação - SME

	AÇÃO
	12.361.002.1148 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL

	OBJETIVO
	DA EMENDA: REFORMA DO CMEI CARMEM MARIA REIS, NO BAIRRO DE PONTA NEGRA.
DA AÇÃO: Ampliar a capacidade de atendimento à demanda de crianças e adolescentes, por meio da construção, reforma e ampliação de escolas de Ensino Fundamental, assegurando a manutenção e a acessibilidade.

	Valor
	NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DA EMENDA


Art. 2º – A alocação de recursos de que trata o art. 1º será advinda das seguintes despesas:

	ORGÃO RESPONSÁVEL
	Secretaria Municipal de Educação - SME

	AÇÃO
	12.361.002.1148 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL

	Valor
	R$ 10.581.320,00
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Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2020.
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